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CONTRATO Nº 2021 

 

 

 

 Que fazem, de um lado como CONTRATANTE:  O MUNICÍPIO DE 

MACHADINHO, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 

CNPJ nº 87.613.576/0001-02, com sede na Av. Frei Teófilo,414, cidade de Machadinho, RS, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor Alcir Grison,  e de outro lado, como 

CONTRATADA: DN PNEUS LTDA -  ,inscrita no CNPJ sob nº  04.729.667/0001-80, com sede 

na  Rua Julio de Castilhos, S/N , Área Industrial, na cidade de Sananduva, tendo em vista a 

homologação Processo de Licitação  Edital de Tomada de Preços Nº 04/2021,  de 22  de Julho   

de 2021, e em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, mediante as cláusulas e 

condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E DO VALOR 

 Constitui o objeto deste contrato o fornecimento pela CONTRATADA de 

serviços de Recapagens  de pneus, conforme Especifica em quantidades e valores  o Anexo I ,  

parte integrante deste Contrato . 

  

CLÁUSULA SEGUNDA-ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

 Pelo presente instrumento à CONTRATADA é adjudicado o objeto desse 

contrato na conformidade das normas e condições constantes no Processo  de Licitação da 

Modalidade  Tomada de Preços   nº 04/2021 da CONTRATANTE, assim como a proposta da 

empresa adjudicada, que passam a fazer desse contrato, como se aqui transcritos estivessem. 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORNECIMENTO 

A CONTRATADA  deve: 

3.1 Entregar os itens objeto deste contrato em parcelas mediante a solicitação prévia da 

Contratante , na Secretaria de Obras em perfeitas condições de uso  sem despesa de frete; 

3.2 Respeitar os  decréscimos ou acréscimos sobre a quantidade Licitada, que eventualmente 

possam a ser efetuadas devido a natureza dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de 

Machadinho, de acordo com a Lei de Licitações. 

a) Os serviços serão solicitados conforme  houver  necessidade, obedecendo a solicitação da 

Secretaria Requisitante; 

b) A coleta dos pneus a serem recapados, deverá acontecer  em até 2 (dois) dias uteis após 

expedida a requisição pela secretaria, sem qualquer despesa de frete;  
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c)  A Empresa deverá realizar a entrega dos pneus, após recuperados, em um prazo máximo 

de até 5 (cinco) dias uteis, sem qualquer custo adicional e ou de frete. 

 

CLÁUSULA QUARTA- PRAZO 

Fica estabelecido entre as partes que a vigência desta contratação será de 12 Meses a partir da 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que não 

ultrapasse as quantidades fixadas para cada um dos itens Objeto da presente Licitação. 

Parágrafo Único: Caso uma das partes deseje rescindir o presente contrato  deverá comunicar a 

outra por escrito 30 dias antes da interrupção do fornecimento e sem prejuízo para ambas. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DO REQUILIBRIO ECONOMICO 

FINANCEIRO 

O pagamento será em até 10(dez) dias após a entrega da quantia solicitada, conferida pelo serviço 

de almoxarifado da Secretaria de Obras, que encaminhará o Documento Fiscal para o efetivo 

empenho e posterior pagamento, através de Ordem Bancária, creditada diretamente na conta  

corrente da contratada ou em carteira e/ou ainda em boleto bancário. 

Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a Administração, poderá restabelecer 

a relação pactuada, nos termos do Art. 65,II, letra d, da Lei 8666/93, mediante comprovação 

documental e requerimento 

CLAUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente  

01 – Fomento Agrícola e Pecuário  

2.018 – Manutenção dos veículos e máquinas da Secretaria  

333903900 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

Recurso: 01 

Emp: 732 

06/01 – Secretaria de Obras, viação e saneamento  

2.026 -  Manutenção do Parque de Máquinas da Secretaria  

33903900 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

Emp: 776 

Recurso: 01 

07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

01 – Art. 212 Const. Federal MDE  

2.036 Manutenção do Transporte Escolar  - MDE  

33903900 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

Emp: 856 

Recurso: 20  
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CLÁUSULA SEXTA-RESCISÃO 

Constituem causa para a rescisão do presente contrato os motivos elencados no artigo 78,79 e 80 

da Lei 8666/93 

CLÁUSULA SETIMA-FORO 

                     As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de São José do Ouro/RS, 

para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste Contrato. 

                    E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em  03( três) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Machadinho, 24 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

      Alcir Grison                                                                                          DN PNEUS     LTDA                                                                                   

Prefeito Municipal         Contratada 
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ANEXO I – VALORES E ESPECIFICAÇÕES  

Fornecedor Lote Item Descrição UND Qtde Valor Unt 

DN PNEUS LTDA 1 1 Recapagem Pneu 235/75 R 15, UN 2 450,00 

DN PNEUS LTDA 1 2 Pneu 235/75 R 17,5 Recapagem a Frio Misto Borrachudo 

profundidade mínima do sulco 14 mm 

UN 10 488,00 

DN PNEUS LTDA 1 3 Pneu 295/80/22,5 Recapagem a Frio Misto Borrachudo, 

profundidade mínima de sulco de 23mm  

UN 40 743,00 

DN PNEUS LTDA 1 4 Pneu 1000/20 Recapagem a Frio Misto Borrachudo, 

profundidade mínima de sulco de 16mm 

UN 12 590,00 

DN PNEUS LTDA 1 5 Pneu 17.5/25 Recapagem a Quente, profundidade mínima 

de sulco 36mm  

UN 20 1.870,00 

DN PNEUS LTDA 1 6 Pneu 19.5/24 Recapagem a Quente,  profundidade 

mínima de sulco 25mm  

UN 6 1.647,00 

DN PNEUS LTDA 1 7 Pneu 12/16.5 Recapagem a Quente,  profundidade 

mínima de sulco 25mm  

UN 4 848,00 

DN PNEUS LTDA 1 8 Pneu 18.4/30 Recapagem a Quente, desenho TM 95 com 

no mínimo 3cm de largura e 4 cm de altura  

UN 2 2.865,00 

DN PNEUS LTDA 1 9 Pneu 14.9x24 Recapagem a Quente, desenho TM 95 com 

no mínimo 3cm de largura e 4 cm de altura  

UN 2 1.510,00 

DN PNEUS LTDA 1 10 Pneu 12.4/24 Recapagem a Quente, desenho TM 95 com 

no mínimo 3cm de largura e 4 cm de altura  

UN 2 1.405,00 

DN PNEUS LTDA 1 11 Pneu 11R 22,5 Recapagem a Frio Misto Borrachudo, 

profundidade mínima de sulco 19mm  

UN 30 850,00 

DN PNEUS LTDA 1 12 Pneu 1400/24 Recapagem a Quente, profundidade 

mínima de sulco 25mm  

UN 30 1.280,00 

DN PNEUS LTDA 1 13 Pneu 10.5/65/16,5 Recapagem a Frio, , profundidade 

mínima de sulco 23 mm  

UN 4 838,00 

DN PNEUS LTDA 1 14 Pneu 10.00x16.5 Recapagem a Frio , profundidade 

mínima de sulco 22mm  

UN 12 650,00 

DN PNEUS LTDA 1 15 Pneu 12.5/80x18 Recapagem a Quente, profundidade 

mínima de sulco 22mm  

UN 2 950,00 

DN PNEUS LTDA 1 16 Pneu 275/80/22,5 Recapagem a Frio, Misto Borrachudo, 

profundidade mínima de sulco 23mm  

UN 8 670,00 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 187.126,00 cento e oitenta e sete mil cento e vinte e seis reais 

 

 


